LEI Nº 804

Autoriza pagamento e abre crédito especial. 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar ao cidadão José Nascimento, ex- Secretário do Colégio Municipal, abono de família referente á sua esposa e dois filhos, no período de 1º  de julho de 1964 a 15 de fevereiro de 1965.


Art.2º - Para fazer face á despesa autorizada pelo artigo anterior, fica  aberto o crédito especial de vinte e dois mil e quinhentos cruzeiros (Cr$.22.500).


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei terá vigor na data de sua publicação.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,   tão inteiramente como néla se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

